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complemento de 13º Salário. 

1. Questão  
 
 

Esta análise trata da apuração do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) sobre o 13º salário complementar. Podendo ser gerado para 
as verbas salariais variáveis durante o ano, como comissões e horas extras. As médias calculadas na parcela final do 13º salário 
compreendem o período de janeiro a novembro, sendo que para o mês de dezembro não é considerado para a média já que a 
gratificação natalina deve ser paga até o dia 20 dezembro. Logo, não há um mês trabalhado integralmente para utilizar no cálculo 
das médias. 
 
 
Por isto, o complemento do 13º Salário servirá para recalcular os valores de janeiro a dezembro. Podendo resultar em uma apuração 
a maior ou a menor do que foi apurado na parcela final de 13º salário. 
 

 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente 
 
 
Não apresentou nenhum embasamento legal.  
 
 
Contextualização enviada pelo equipe de Manutenção HCM. 
 
 
Temos uma situação em que um funcionário, no cálculo do 13º Salario foi descontado um valor de IRRF a maior que o devido. 
(Refere-se a parcela final do 13º salário paga em 20/12). 
 
 
Por exemplo: 

 
Cálculo 13º Salário, o funcionário possui desconto de R$100,00 de IRRF. (Folha de 13ºsalário paga em 20/12). 
 
 
No Recalculo da folha de dezembro, o valor apurado de IRRF de 13º salário é de R$80,00. (Devido ao recalculo das médias o 
valor de IRRF ficou a menor). 

 
 

A solução sugerida para este caso é devolver esta diferença de R$20,00 para o funcionário na folha de dezembro e gerar a DARF 
de dezembro somente com o apurado no recalculo (R$80,00). 

 
 

Gostaríamos do respaldo jurídico quanto esta devolução da diferença de IRRF descontado a maior do funcionário do cálculo do 13º 
salário na folha de Dezembro. 
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3. Análise da Legislação  
 
 
De acordo  com o DECRETO Nº 57.155, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1965, que institui a gratificação de Natal para os trabalhadores, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, temos; 

  
 
Art. 1º O pagamento da gratificação salarial, instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
com as alterações constantes da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, será efetuado pelo 
empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, tomando-se por base a remuneração 
devida nesse mês de acordo com o tempo de serviço do empregado no ano em curso. 
 
Parágrafo único. A gratificação corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida 
em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente, sendo que a fração igual ou 
superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral. 
 
Art. 2º Para os empregados que recebem salário variável, a qualquer título, a gratificação será 
calculada na base de 1/11 (um onze avos) da soma das importâncias variáveis devidas nos 
meses trabalhados até novembro de cada ano. A esta gratificação se somará a que 
corresponder à parte do salário contratual fixo. 
 
Parágrafo único. Até o dia 10 de janeiro de cada ano, computada a parcela do mês de 
dezembro, o cálculo da gratificação será revisto para 1/12 (um doze avos) do total devido no 
ano anterior, processando-se a correção do valor da respectiva gratificação com o pagamento 
ou compensação das possíveis diferenças. 
 
 
Art. 3º Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como 
adiantamento da gratificação, de uma só vez, metade do salário recebido pelo empregado no 
mês anterior. 
§ 1º Tratando-se de empregados que recebem apenas salário variável, a qualquer título, o 
adiantamento será calculado na base da soma das importâncias variáveis devidas nos meses 
trabalhados até o anterior àquele em que se realizar o mesmo adiantamento. 
§ 2º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento no mesmo mês a todos os 
seus empregados. 
§ 3º A importância que o empregado houver recebido a título de adiantamento será deduzida 
do valor da gratificação devida. 
§ 4º Nos casos em que o empregado for admitido no curso do ano, ou, durante este, não 
permanecer à disposição do empregador durante todos os meses, o adiantamento 
corresponderá à metade de 1/12 avos da remuneração, por mês de serviço ou fração superior 
a 15 (quinze) dias. 
 
 
Art. 4º o adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este o 
requerer no mês de janeiro do correspondente ano. 
 
Art. 5º Quando parte da remuneração for paga em utilidades, o valor da quantia efetivamente 
descontada e correspondente a essas, será computado para fixação da respectiva 
gratificação. 
 
Art. 6º As faltas legais e as justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins previstos 
no art. 2º deste decreto. 
 
Art. 7º Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho, salvo na hipótese de rescisão com justa 
causa, o empregado receberá a gratificação devida, nos termos do art. 1º, calculada sobre a 
remuneração do respectivo mês. 
 
Parágrafo único. Se a extinção do contrato de trabalho ocorrer antes do pagamento de que 
se trata o art. 1º, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado no art. 3º, com 
o valor da gratificação devida na hipótese de rescisão. 
 
 
Art. 8º As contribuições devidas aos Institutos de Aposentadoria e Pensões que incidem 
sobre a gratificação salarial serão descontadas levando-se em conta o seu valor total e sobre 
este aplicando-se o limite estabelecido na Previdência Social. 
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Parágrafo único. O desconto, na forma deste artigo, incidirá sobre o pagamento da 
gratificação efetuado no mês de dezembro. 

Conforme Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, em seu artigo 7º, temos;  
 

“Gratificação natalina”. 

 

Art. 7º Para efeito da apuração do imposto de renda na fonte, a gratificação natalina (13º salário) 
é integralmente tributada quando de sua quitação, com base na tabela do mês de dezembro ou 
do mês da rescisão do contrato de trabalho. 
§ 1º A tributação ocorre exclusivamente na fonte e separadamente dos demais rendimentos 
recebidos no mês pelo beneficiário. 
§ 2º Não há retenção na fonte pelo pagamento de antecipação do 13º salário. 
§ 3º Na apuração da base de cálculo do 13º salário deve ser considerado o valor total desta 
gratificação, inclusive antecipações, sendo permitidas as deduções previstas no art. 15, desde 
que correspondentes ao 13º salário. 
§ 4º No caso de pagamento de complementação do 13º salário, posteriormente ao mês de 
quitação, o imposto deve ser recalculado tomando-se por base o total desta gratificação, 
mediante utilização da tabela do mês de quitação, deduzindo-se do imposto assim apurado o 
valor retido anteriormente. 
§ 5º Os rendimentos pagos acumuladamente, a título de 13º salário e eventuais acréscimos, são 
tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos acumulados, 
sujeitando-se ao imposto de renda com base na tabela progressiva mensal vigente no mês do 
pagamento acumulado. 
§ 6º Cabe ao sindicato de cada categoria profissional de trabalhador avulso a responsabilidade 
pela retenção e o recolhimento do imposto incidente sobre o 13º salário, no mês de quitação, 
considerando como base de cálculo do imposto o valor total do 13º salário pago, no ano, pelo 
sindicato. 
§ 7º Considera-se mês de quitação o mês de dezembro, o mês da rescisão do contrato de 
trabalho, ou o mês do pagamento acumulado a título de 13º salário. 
§ 8º Considera-se pagamento acumulado, a título de 13º salário, o pagamento desta gratificação 
relativa a mais de um ano-calendário. 
§ 9º Na determinação da base de cálculo do 13º salário devem ser observados os seguintes 
procedimentos: 
I - os valores relativos à pensão alimentícia e à contribuição previdenciária podem ser 
deduzidos, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizados para a 
determinação da base de cálculo de quaisquer outros rendimentos; 
II - pode ser excluída a parcela isenta de até R$ 900,00 (novecentos reais) dos rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
correspondente ao 13º salário pago pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidades de previdência privada, no caso de contribuinte com idade igual ou superior a 65 anos. 

 
 
 

4. Conclusão 
  
 

Diante as considerações acima, a legislação determina que poderá haver pagamento de diferença de 13º salário por ocasião de 
aumentos salariais ou diferenças de parcelas variáveis quando do cálculo da folha de dezembro como horas extras, 
comissões, periculosidade entre outros adicionais. 
  
 
Esta diferença poderá ser paga juntamente com a folha normal do mês de dezembro. No entanto, o cálculo deve ser feito de forma 
separada, ou seja, faz-se o cálculo novamente do 13º salário com o novo salário ou com as novas médias, apuram-se as diferenças, 
(proventos e descontos) e lança-se discriminadamente na folha de dezembro. 
 
  



 
 

 

 

Orientações Consultoria De Segmentos 

 

6 

Orientações Consultoria de Segmentos - TILUFH - 
Calculo do Imposto de Renda na Fonte sobre o 
complemento de 13º Salário 

Título do documento Sobre as diferenças apuradas, incidirão os encargos normais como especificados anteriormente, tanto por parte do empregado 
quanto por parte da empresa, os quais também deverão ser discriminados em separado. 
 

 

 
 

 
 

5. Informações Complementares   
 
 
Na visão dos processos junto ao ERP, poderão ter impactos o cálculo do 13º complementar. Lembrando que deverá ser observados 
os demais processos impactados, tais como, geração de títulos, emissão DARF, etc.  
 
 

6. Referências  
 

• http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4090.htm 

• http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/decreto57155.htm 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2001/in0152001.htm 
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